
Prefeitura Municipal de Montanha
Estado do Espírito Santo

Lei n° 531

Dispõe sobre concessão de
Subvenção Social.

Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

autorizado a conceder à Escola Agril^a de° Õ

^jz^^ as dotações prdprias dro.?°anirSt^:::Z^^^^^

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Montanha, 23 de maio de 2002.

lercules Favarato C
Prefeito Municipal


